
“[...]  Isto  posto,  nego  provimento  ao  recurso  (CPC,  art.  932,  IV),  mantendo  integralment

e  a  decisão  atacada,  por  entender  que  os  honorários  estão  corretamente  fixados.  Por  fo

rça  do  disposto no art. 85, § 11, do CPC, majoro os honorários já arbitrados para R$ 1.350,00 (

um mil  trezentos e cinquenta reais).”  Considerando que o valor principal da condenação já foi

 realizado, resta apenas os honorários:  HONORÁRIOS – R$1350,00 


